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Ofício N° 02/2021 -COADM/SME

Sobral, 12 de maio de 2021.

Ao Ilustríssimo Senhor
FRANCISCO HERBERT LIMA VASCONCELOS
Secretário Municipal da Educação

Temos a satisfação de cumprimentar Vossa Senhoria e, na oportunidade, solicitarmos-lhe

autorização para Adesão a Ata de Registro de Preços n° 071/2020 - SMS, relativa ao Pregão

Eletrónico n° 074/2020, da Secretaria da Saúde do Município de Sobral/CE, cujo objeto é o "Registro

de Preço para futuras e eventuais aquisições de material para enfrentamento do COVID-19, que

será destinado às unidades de saúde da Secretaria Municipal da Saúde e a todos os órgãos e

entidades pertencentes ao Município de Sobral”. O valor desse processo importa em R$ 53.487,00

(cinquenta e três mil e quatrocentos e oitenta e sete reais). As aquisições são justificadas pelos

motivos anexos.

OBJETO: Adesão à Ata de Registro de Preços para aquisição de material para enfrentamento do

COVID-19, a fim de atender as necessidades dos servidores e funcionários das unidades de ensino

da Rede Pública Municipal de Sobral/CE, conforme especificações e quantitativos constantes no

Termo de Referência.

Dotações: Fonte: Municipal e Federal

06.01.12.361.0149.2.090.3.3.90.30.00.1.120.0000.00 - (Transferência do Salário-Educação);

06.01.12.361.0149.2.090.3.3.90.30.00.1.111.0000.00 -(Receitas de Impostos e de Transferência de
Impostos - Educação 25%);

06.01.12.366.0150.2.097.3.3.90.30.00.1 .111.0000.00 - (Receitas de Impostos e de Transferência de
Impostos - Educação 25%);

06.01.12.366.0150.2.097.3.3.90.30.00.1.120.0000.00 - (Transferência do Salário-Educação).

06.01.12.365.0153.2.102.3.3.90.30.00.1.111.0000.00 -(Receitas de Impostos e de Transferência de
Impostos - Educação 25%);

06.01.12.365.0153.2.102.3.3.90.30.00.1.120.0000.00 - (Transferência do Salário-Educação);

06.03.12.361.0005.2.404.3.3.90.30.00.1.113.0000.00 - (Transferências do FUNDEB - Imposto*»-
30%). \
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PEDIDO DEFERIDO EM:

Atenciosamente,
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00

ROCHELE CÁSSIA TEIXEIRA BASTOS-""
I

Coordenadora Administrativa da SMI

Herbert Lima Vasconcelos
la EducaçãoSecretario

PEDIDO INDEFERIDO EM:

/_/

Francisco Herbert Lima Vasconcelos
Secretário Municipal da Educação

3gÿ001-37Prefeitura Municipal de Sobral-CNPJ 07.59
Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro, Sobral - CE, 62011-060 Contatdi,(88)V3677-1100

*



ISÕBRÂL 04FL

Secretaria Municipalda Educação

ANEXO AO OFÍCIO N° 02/2021/COADM/SME DE 12 DE MAIO DE 2021

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A Coordenadoria Administrativa da SME, vem por meio deste, JUSTIFICAR a solicitação de

Adesão a Ata de Registro de Preços n° 071/2020 - SMS, relativa ao Pregão Eletrónico n° 074/2020,

da Secretaria da Saúde do Município de Sobral/CE, cujo objeto é “Registro de Preço para futuras e

eventuais aquisições de material para enfrentamento do COVID-19, que será destinado às unidades

de saúde da Secretaria Municipal da Saúde e a todos os órgãos e entidades pertencentes ao

Município de Sobral", com a finalidade de atender as necessidades dos servidores e funcionários

das unidades de ensino da Rede Pública Municipal de Sobral/CE, conforme especificações e

quantitativos constantes no Termo de Referência, pelos fatos e fundamentos adiante expostos.

Ensina Ronny Charles, na obra “Leis de Licitações Públicas Comentadas” (p. 84, 2011), que

o registro de preços é um procedimento permitido pela legislação, de forma a facilitar a atuação da

Administração em relação a futuras prestações de serviços e à aquisição gradual de bens.

Utilizando esse procedimento, pode-se deflagrar certame licitatório em que o vencedor terá seus

preços registrados, para que posteriores necessidades de obtenção dos bens e serviços sejam

dirigidas diretamente a ele, de acordo com os preços aferidos e de modo proporcional à demanda

da Administração, podendo outros órgãos aderir tais atas, desde que devidamente autorizados

pelos órgãos administradores, bem como a devida previsão editalícia.

O coronavírus representa uma grave e complexa ameaça para a saúde humana. Essa

infecção é desenvolvida pelo contágio a partir do novo coronavírus SARS-CoV-2. A doença

conhecida como COVID-19, tem seu nome oriundo do inglês “Coronavírus disease 2019",

caracterizada como uma doença infecciosa emergente, identificada inicialmente na cidade de

Wuhan, localizada na China. Os primeiros casos aconteceram com poucas pessoas internadas com

pneumonia grave, aparentemente virai, que foram internados no mesmo período. Ao longo do tempo

o número foi aumentado milhares de vezes, num crescimento exponencial, causando dezenas de

milhares de vítimas fatais e tomando uma dimensão de pandemia, conforme decretou a

Organização Mundial de Saúde (OMS).

Com isso, além da Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância

Internacional, pela Organização Mundial de Saúde, expedida no dia 30 de janeiro de 2020, em

decorrência da infecção humana pelo novo corona vírus (COVID-19). foi declarado estado de

emergência decretado no Município de Sobral, através do Decreto n° £.371, de 16 de marçeÿe

2020, como medida para o enfrentamento do Coronavírus (COVID-ISÿêJD estado depetlamidade

pública decretado no Município de Sobral, através do Decreto n° 2ÿ09, de 2020,

reconhecido pelo Decreto Legislativo n° 547, de 23 de abril de 2020-BOI 13, Ano XII, Série 3,
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em razão da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19), e, em 2021, através do Decreto n°

2.578, de 24 de fevereiro de 2021, sendo reconhecido pelo Decreto Legislativo n° 562, de 04 de

março de 2021 - DOE n° 052, Ano XIII, Série 3, a presente contratação tem como base a Lei

8.666/1993 e Medida Provisória n° 1.047, de 03 de maio de 2021

Diante deste cenário, sabe-se que a transmissão do vírus acontece de pessoa a pessoa,

através de contato direto ou indireto através de partículas virais presentes nas gotículas de saliva,

no toque, apertos de mão, contato com objetos e superfícies contaminadas, tosse, espirro, entre

outros, quando atingem as mucosas da face, nariz, olhos ou boca. Uma grande parte dos casos se

apresenta como forma leve da doença, podendo, inclusive, haver casos assintomáticos.

Uma das medidas adotadas para diminuir a probabilidade de contágio com o novo Corona vírus

é o uso de máscaras, principalmente no retorno gradual às atividades escolares de forma presencial,

posto que as aulas nesta modalidade estão atualmente suspensas.

As aquisições em epígrafe são necessárias para que haja a proteção individual de todos os

servidores e funcionários das unidades de ensino da Rede Pública Municipal de Ensino de Sobral,

freando a disseminação da doença no retorno gradual às atividades presenciais.

A falta desses materiais pode significar risco de contágio e consequente proliferação do

vírus, o que comprometeria a saúde dos profissionais das escolas, bem como dos alunos, em

virtude de serem insumos de suporte às ações de saúde, visando garantir a proteção, de forma

regular e contínua.

No tocante ao planejamento da aquisição, justifico o quantitativo, conforme tabela abaixo

relacionada:

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTD. PLANEJAMENTO DE ENTREGAITEM

MÁSCARA DE PROTEÇÃO FACIAL TIPO
RESPIRADOR, APLICAÇÃO PROTEÇÃO
CONTRA BACILO DA TUBERCULOSE,
CONSTITUÍDO POR FIBRAS SINTÉTICAS
DISPOSTAS EM 4 CAMADAS. DESCRIÇÃO
COMPLEMENTAR: COM FORMATO EM
CONCHA OU BICO DE PATO; DUAS TIRAS
ELÁSTICAS PARA FIXAÇÃO NA CABEÇA,
CLIPE NASAL FIXADO NO CORPO DA
MÁSCARA E EFICIÊNCIA MÍNIMA DE
FILTRAÇÃO DE 95% DE PARTÍCULAS DE
ATÉ 0,3 MICRÓMETROS. COM
CERTIFICADO DE APROVAÇÃO COMO
PFF/2 E DA NIOSHI COMO N95 E
REGISTRO DO MS. DESCARTÁVEL,
ATÓXICA, HIPOALERGÊNICA E INODORA.
EXIGIDO O CERTIFICADO DE APROVAÇÃO
(CA) PARA ESTE TIPO DE PRODUTO.

- Quantidade de servidores

administrativos: 561

- Quantidade de funcionários
administrativos (terceirizados): 850

- Quantidade de servidores do

núcleo gestor: 182UNIDADE 5.09411

- Quantidade professores: 954

Total: 2.547 x 2 máscaras parlada
pessoa: 5.094 máscaras>ÿ

1001-37Prefeitura Municipal de Sobral-CNPJ 07.598.63-
Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro, Sobral - CE, 62011-060 Contato\(88) '-ÍTÔ0



•ST

P R E F EIT U RA DE

06SOBRAL FL

Secretaria Municipalda Educação

Ademais, segue abaixo a relação de escolas existentes na Rede Pública Municipal de Ensino

de Sobral, bem como aquelas que estão em construção:

1 ESCOLA ANTENOR NASPOLINI

ESCOLA DOUTOR ANTÔNIO CUSTÓDIO DE AZEVEDO2

ESCOLA ANTÔNIO MENDES CARNEIRO3

4 ESCOLA CORONEL ARAUJO CHAVES DE EIEF

5 CARLOS JEREISSATI

6 CEI ARRY ROCHA DE OLIVEIRA

CEI DINORÁ GONDIM7

8 CEI DOLORES LUSTOSA

CEI DOMINGOS OLÍMPIO9

CEI IRMÃ ANÍSIA ROCHA10

11 CEI JACYRA PIMENTEL GOMES

12 CEI JEAN TOREZ TRINDADE

CEI JOSÉ LOURENÇO DA SILVA13

CEI PROFESSORA MARIA JOSÉ CARNEIRO14

15 CEI MARIA LUCIANA LOPES LIMA

16 CEI MARIA MENEZES CRISTINO

CEI MIGUEL JOCÉLIO ALVES DA SILVA17

18 CEI TEREZA RODRIGUES DOS SANTOS

CEI TEREZINHA DE JESUS PONTE ARAGÃO19

20 CEI TEREZINHA RODRIGUES DA SILVA

ETI ALZIRA PAULO BRAGA (FUND 2 - DELIZA LOPES) *21

ETI EDGAR LINHARES22

ETI ELDA CAVALCANTE LIMA23

ETI FRANCISCO DAS CHAGAS COSTA24

ETI JOSÉ PEREGRINO DE VASCONCELOS25

ETI JOSÉ MARIA FÉLIX26

ETI MARIA DE FÁTIMA SOUZA SILVA27

ETI MARIA DE LOURDES VASCONCELOS28

ETI MARIA DIAS IBIAPINA29

ETI MARIA DORILENE ARRUDA ARAGÃO30

ETI PROFESSORA MARIA JOSE SANTOS FERREIRA GOMES31

ESCOLA DELIZA LOPES32

ESCOLA DINORAH RAMOS33

ESCOLA ELPÍDIO RIBEIRO DA SILVA34

ESCOLA EMÍLIO SENDIM35

ESCOLA CORONEL FRANCISCO AGUIAR36

ESCOLA DEPUTADO FRANCISCO MON'37

ESCOLA FREDERICO AUTO CORREIA38

zESCOLA PROFESSOR GERARDO RODRt39

zESCOLA JACIRA MENDES OLIVEIJ40

ESCOLA JOAQUIM BARRETO LÍMA41
;.y85 -!'ÿ> ' : * -
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ESCOLA JOSÉ ARIMATÉIA ALVES42

ESCOLA JOSÉ DA MATTA E SILVA43

ESCOLA JOSÉ ERMÍRIO DE MORAES44

ESCOLA JOSÉ INÁCIO GOMES PARENTE45

ESCOLA CORONEL JOSÉ LEÔNCIO46

ESCOLA JOSÉ PARENTE PRADO47

ESCOLA LEONÍLIA GOMES PARENTE48

49 ESCOLA MANOEL MARINHO

50 ESCOLA MARIA DO CARMO ANDRADE
51 ESCOLA MASSILON SABOIA ALBUQUERQUE

52 ESCOLA MOCINHA RODRIGUES

53 ESCOLA NETINHA CASTELO

54 ESCOLA ODETE BARROSO

ESCOLA OSMAR DE SÁ PONTE55

56 ESCOLA PADRE OSVALDO CARNEIRO CHAVES

57 ESCOLA PADRE PALHANO

ESCOLA PAULÒ ARAGÃO58

59 ESCOLA DEPUTADO PERY FROTA

60 ESCOLA CAIC RAIMUNDO PIMENTEL GOMES

61 ESCOLA RAIMUNDO SANTANA

62 ESCOLA RAUL MONTE

63 ESCOLA TRAJANO DE MEDEIROS

64 ESCOLA VICENTE ANTENOR FERREIFtA GOMES

ESCOLA MARIA YÊDDA FÉLIX FROTA MONT'ALVERNE65

CEI COLINA BOA VISTA (OBRA EM EXECUÇÃO)66

CEI ORG. TROPICAL I (OBRA EM EXECUÇÃO)67

CEI ORG. TROPICAL II (QBRA EM EXECUÇÃO)68

CEI DOM EXPEDITO (OBRA EM EXECUÇÃO)69

CEI CID JOSÉ EUCLIDES (OBRA EM EXECUÇÃO)70

CEI CAMPO DOS VELHOS (OBRA EM EXECUÇÃO)71

CEI PADRE IBIAPINA (OBRA EM EXECUÇÃO)72

ESCOLA 12 SALAS APRAZÍVEL (OBRA EM EXECUÇÃO)73

ESCOLA 06 SALAS COHAB II (OBRA EM EXECUÇÃO)74

ESCOLA 12 SALAS JORDÃO (OBRA EM EXECUÇÃO)75

ESC 12 SALAS TAPERUABA (OBRA EM EXECUÇÃO)76

ESCOLA 6 SALAS SALGADO DOS MACHADOS (OBRA EM EXECUÇÃO)77

Ante o exposto, solicito as providências cabíveis para a realização do feito.

Atenciosamente,

OJ ROCHELE CÁSSIA TEIXEIRA BASTOS
Coordenadora Administrativa da SME

• - ----- 1
1 g
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Instituído pela Lei MunicipalN“ 1.607, de 02 de fevereiro de 2017 e regulamentado pelo Decreto Municipal N“ 196), de 22 de novembro de 2017

Sobral - Ceará, sexta-feira, 26 de fevereiro de 2021 Ano V,N°1010

EUCLIDESFERREIRAGOMES JÚNIOR,em 25 de fevereiro de 2021.Ivo
Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL - Regina Celia
Carvalho daSilva - SECRETÁRIAMUNICIPALDASAÚDE.

PODEREXECUTIVO MUNICIPAL

ffDECRETO N* 2578, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2021. DECRETAI
ESTADO DE CALAMIDADE NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 'SOBRAL EM RAZÃO DA DISSEMINAÇÃO DO NOVO
CORONAVÍRUS (COVID-19). O PREFEITO MUNICIPAL DE
SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 66,
incisos II e VII, da Lei Orgânica do Município de Sobral, e
CONSIDERANDO que, conforme a Constituição Federal, art. 30, I,
compete aos municípios legislar sobre assuntos de interesse local;
CONSIDERANDO o Estado dc Emergência cm Saúde Pública dc

Nacional (ESPIN) decretado pelo Ministério da Saúde pormeio
Portaria n° 188, de 03 de janeiro de 2020, em virtude da disseminação

da Infecçâo Humanapelo Coronavírus (Covid-19), conforme decreto
7.616 de 17 de novembro de 2011; CONSIDERANDO que o cenário de
elevação das despesas e redução das receitas públicas provavelmente
comprometerá o atingimento, pelos entes da Federação, dos indicadores de
desempenho fiscaisprevistos naLei deResponsabilidadeFiscal(LCFederal
n° 101, de 2000), que exige a adoção de mecanismos de contingenciamento
de recursos públicos por parte de lodos; CONSIDERANDO que, muito
emboramedidas deajustes jávenham sendo adotadas paraevitar o cenário de
desequilíbrio fiscal, a exemplo do corte de despesasnão essenciais,omesmo
não se pode sequer cogitar em relação a despesas fixas e a emergenciais,
tendo em vista a necessidade de pagar fornecedores, folha de pessoal, e de
realizar gastos emergenciaispara combater apandemiadonovoCoronavírus
(COVID-19); CONSIDERANDO a extrema necessidade do
reconhecimento,pela AssembleiaLegislativa do Estado do Ceará, do estado
de calamidade pública no âmbito municipal, enquanto perdurar a crise na
saúde causada pelo novo Coronavírus (COVID-19), para que, conforme
autorizado pelo art. 65 daLei de Responsabilidade Fiscal, o Município seja
dispensado do atingimento dos resultados fiscais e da limitação de empenho
prevista no art. 9" da referida Lei Complementar; CONSIDERANDO a
declaração da condição de transmissão pandémica sustentada da infecçâo
humana pelo Coronavírus, anunciada pela Organização Mundial de Saúde
em 11 de março de 2020; e CONSIDERANDO a perpetuação de situação
confirmação dos inúmeros casos da COVID-19 no Estado do Ceará e no
Município de Sobral, bem como a situação de perigo em que o Município

conforme documentos anexados a este Decreto; e
que a Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, por

meio do DecretoLegislativoN°555, de 11 de fevereiro de 2021,prorrogou o

DecretoLegislativon.“ 543,de3 deabril de 2020,quereconhece,para fins do
disposto no art. 65 da Lei Complementar n.° 101, de 4 de maio de 2000, a
ocorrência de estado de calamidade pública no Estado do Ceará, em

decorrência da crise mundial da saúde provocada pela Covid-19,estendendo
seus efeitos até 30 de junho de 2021. DECRETA: Art. Io. Fica declarado
estado de calamidadepública em todo o território doMunicípio de Sobral,no

Estado do Ceará, em razão da disseminação do novo Coronavírus (COVID-

19), até 30 de junho de 2021. Parágrafo único. O prazo previsto neste artigo
poderá scr prorrogado. Art. 2°. Este Decreto entra em vigor a partir das OOh
(zero horas) do dia 25 de fevereiro de 2021, revogando-se as disposições em

contrário. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL
PREFEITO JOSÉEUCLIDES FERREIRA GOMES, em 24 de fevereiro de

ATON°214/2021-GABPREF - O PREFEITOMUNICIPALDESOBRAL,
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o Artigo 66,
IncisoIIdaLeiOrgânica doMunicípio,c/c aLeiMunicipaln° 1607/2017,de
02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantesnaLein° 1866/2019,de 30
de abril de 2019, RESOLVE colocar à disposição da PROCURADORIA
GERAL DO MUNICÍPIO, o servidor FRANCISCO JOSE RODRIGUES
DA SILVA,matrículaN° 8121,ocupante do cargo dc provimento efetivo de
TNSPETOR 2a CLASSE, da estrutura administrativa da SECRETARIA DA
SEGURANÇA E CIDADANIA, pelo período de 01 de fevereiro de 2021 a

31 de dezembro de 2024. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 25 de fevereiro de 2021 Ivo
Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL Emanuela
Vasconcelos Leite Costa - SECRETÁRIA DA SEGURANÇA E
CIDADANIA-RodrigoMesquita Araújo -PROCURADORIAGERALDO
MUNICÍPIO.

SECRETARIADO PLANEJAMENTO E GESTÃO

EXTRATO DO 4o TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 012/2017 -
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, por
intermédio da SECRETARIA DA OUVIDORIA, GESTÃO E
TRANSPARÊNCIA. CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
DOS MORADORES E AGRICULTORES DE SALGADO DOS
MACHADOS, inscrita no CNPJ sob o n° 11.167.420/0001-83. OBJETO:
Prorrogação da vigência do contrato original em 12 (doze) meses.

PROCESSO: P139564/2021; MODALIDADE; Termo de Dispensa de
Licitaçãon°012/2017 e seus Anexos; VIGÊNCIA:O prazo de vigência será
de mais 12 (doze) meses ao contrato original, iniciando-se o novo prazo no

dia 23/02/2021 e findando-se no dia 22/02/2022. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Inciso II do art. 57 da Lei Federal n° 8.666/93. RATIFICAÇÃO:

Permanecem em plena vigência as demais Cláusulas Contratuais que não
sejam conflitantes com as aqui elencadas. DATA DE ASSINATURA:19 de
fevereiro de 2021. SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: Sra. MARIA DO
SOCORRORODRIGUESDEOLIVEIRA- SecretáriadaOuvidoria,Gestão
e Transparência -Respondendo. REPRESENTANTE DA CONTRATADA:
Sr. RAFAEL DE ALMEIDA COSTA. Mac’Douglas Freitas Prado -
COORDENADOR JURÍDICODASEGET.

ATO N° 21/2021 - SEPLAG - A SECRETÁRIA DA OUVIDORIA,
GESTÃO E TRANSPARÊNCIA EM EXERCÍCIO, no uso de suas

atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o Artigo 66, IncisoII da Lei
Orgânica doMunicípio,c/c aLeiMunicipaln° 1607/2017,de 02de fevereiro
de 2017 e as alterações constantes na Lei n° 1866/2019, de 30 de abril de
2019, o Art. 3° do Decreto n“ 2284/2019, de 22 de outubro de 2019,
considerando alein° 1998,de 30 de abril de 2020,bem como o que dispõe no

Decreto n° 2366, de 13 de março de 2020, RESOLVE conceder,
do Art. 104,daLeiMunicipaln°. 038 de 15 de dezembro de 1992,LICENÇA

PRÉMIO aos servidores do(a) SECRETARIADAOUVIDORIA,GESTÃO
E TRANSPARÊNCIA, conforme o Anexo Único deste Ato. PAÇO

MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES
JÚNIOR, em 08 de fevereiro de 2021. Maria do Socorro Rodrigues de

Oliveira - SECRETÁRIA DA OUVIDORIA, GESTÃO E

TRANSPARÊNCIA-RESPONDENDO.

nos termos

. 2021. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - Rodrigo Mesquita I

\ Araújo-PROCURADORGERALDOMUNICÍPIO. --J

GABINETEDO PREFEITO
ANEXO CNICO DO ATO N~ 21/2021 -SBPI-AG

ATO N° 213/2021 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE

SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o

Artigo 66, Inciso IIda Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n°

1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes na Lei n°
1866/2019, dc 30 de abril de 2019, RESQLVE exonerar a pedido
MICHELLE CARLAMENDES MARIANO, matrícula n° 21177, do cargo
de provimento efetivo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, da
estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a
partir do dia01 de fevereiro de 2021.PAÇOMUNICIPALPREFEITO JOSÉ

N* PROCESSOPERÍODO DF. GOZOPERÍODO AQUISITIVONOMEMATRICUliA

04 dc fevereiro de 2021 a

01de maiode 2021_
01 dc abril dc 1986 a 3 1 dcVALDEClTEIXEIRA

DOS SANTOS
V 140456/20213647

março de 1991
04 dc fevereiro de 2021 a

03 dc maiode 2021_30 de abril dc 1983 a 29 dc
P140455/202!JOSE ÀLOISIODIAS6504

abril dc 1988

ATO N° 22/2021-SEPLAG - A SECRETÁRIA DA OUVIDORIA,

GESTÃO E TRANSPARÊNCIA EM EXERCÍCIO, no uso dc suas

atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o Artigo 66, IncisoIIdaLei
Orgânica doMunicípio,c/c a Lei Municipaln° 1607/2017, de 02 de fevereiro
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§ 2." A dispensa de licitação fica estritamente relacionada às ações
de prevenção e de combate ao Novo Coronavírus, sendo vedada, durante o
período de calamidade, qualquer outra.

Art. 3.° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos até 30 de junho de 2021.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
Fortaleza, aos 25 de fevereiro de 2021.

Dep. Evandro Leitão
PRESIDENTE

Dep. Fernando Santana
l.° VICE-PRESIDENTE
Dep. Danniel Oliveira

2." VICE-PRESIDENTE
Dep. Antônio Granja

l.° SECRETÁRIO
Dep. Audic Mota

2.° SECRETÁRIO
Dep. Erika Amorim
3." SECRETÁRIA

Dep. Ap.Luiz Henrique
4.° SECRETÁRIO

anteriormente à Pandemia do Novo Coronavírus, informando se ocorreu
alteração da dotação orçamentária em razão da Pandemia, seja por crédito
suplementar oupor crédito extraordinário; - ~n

III- os montantes dos pagamentos dosÿrésto® àqiag&Çpagos
2019 e em 2020, bem como o montante de resjos.aÿpàgar pagos átÇa i

da requisição, de forma a acompanhar como oéofrerão os restos a pagár.no
decorrer do exercício de 2021; / Cj. \

IV-o Plano de ContingênciaMunicipal e o último relatório sobfeo ,

Novo Coronavírus sobre a situação da epidetiite no rnunicipiiv-ngtlarecendq, i
de forma sintética, as ações adotadas pela SècHeJtaria de Saúçe) \ _ j

§ 2.° A dispensa de licitação fica esèrirame0ÿ@aeionaaãTs açãés/
de prevenção e de combate ao Novo Coronaÿmg, sendo vedáMa, durarítè ó
período de calamidade, qualquer outra. \<£> (tí, /

Art. 3.° Este Decreto Legislativo entrapm vigoÇrjaclata dp/sua
publicação, produzindo efeitos até 30 de junho de 2021.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,
Fortaleza, aos 4 de março de 2021.

em
data

,em

em

Dep. Evandro Leitão
PRESIDENTE

Dep. Fernando Santana
l.° VICE-PRESIDENTE
Dep. Danniel Oliveira

2.“ VICE-PRESIDENTE
Dep. Antônio Granja

l.° SECRETÁRIO
Dep. Audic Mota
2.° SECRETÁRIO

Dep. Érika Amorim
3“ SECRETÁRIA

Dep. Ap. Luiz Henrique
4“ SECRETÁRIO

*** *** ***
DECRETOLEGISLATIVO N°560, de 25 de fevereiro de 2021.

PRORROGA, ATÉ 30DE JUNHODE 2021,
PARA OS FINS DO DISPOSTO NO ART.
65 DA LEI COMPLEMENTAR N°101, DE
4 DEMAIODE 2000, A OCORRÊNCIA DO
ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA,
ESTABELECIDA POR MEIO DOS
DECRETOS LEGISLATIVOS N°545, DE
8 DE ABRIL DE 2020, E N°546, DE 17 DE
ABRIL DE 2020, NOS MUNICÍPIOS QUE
INDICA.

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 19,
incisoI,da Resolução 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento Interno),
promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. l.° Fica prorrogada, até 30 de junho de 2021, para os fins
previstos no art. 65 da Lei Complementar n.“ 101, de 4 de maio de 2000,
a ocorrência do estado de calamidade pública, estabelecida por meio dos
Decretos Legislativos n.° 545, de 8 de abril de 2020, e n.° 546, de 17 de abril
de 2020, nos Municípios de Áiuaba, Aracoiaba, Aratuba, Ameiroz, Assaré,
Barreira,Boa Viagem,Brejo Santo, Capistrano, Caridade, Cascavel, Cedro,
Choró,Forquilha, Ipaumirim, Irauçuba, Jaguaruana,Nova Olinda,Paraipaba,
Pedra Branca, Quiterianópolis, Quixelô, Quixeramobim, Russas, Salitre, São
Gonçalo do Ámarante, Solonópole, Tururu,Umari, Umirim, Úrubureta
e Várzea Alegre.

n*** *** ***(DECRETOLEGISLATIVO N°562, de 4 de março de 2021.
I PRORROGA, ATÉ 30DE JUNHO DE 2021,

PARA OS FINS DO DISPOSTO NO ART.
65 DA LEI COMPLEMENTAR NT01, DE
4 DE MAIO DE 2000, A OCORRÊNCIA DO
ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA,
ESTABELECIDA POR MEIO DOS
DECRETOS LEGISLATIVOS N°545, DE
8 DE ABRIL DE 2020, N°546, DE 17 DE
ABRIL DE 2020,EN°547,DE 23 DE ABRIL
DE 2020,NOS MUNICÍPIOS QUEINDICA.

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 19,
incisoI,da Resolução 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento Interno),
promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. l.° Fica prorrogada, até 30 de junho de 2021, para os fins
previstos no art. 65 da Lei Complementar Federal n.° 101, de 4 de maio
de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, estabelecida por
meio dos Decretos Legislativos n.° 545, de 8 de abril de 2020, n.° 546, de
17 de abril de 2020, e n.° 547, de 23 de abril de 2020, nos Municípios de
Acarape, Altaneira,Barbalha, Barro, Baturité, Campos Sales, Crateús, Crato,
Guaramiranga, General Sampaio, Ibaretama, Icó, Independência, Iracema,
Itapajé, Itatira, Martinópole, Meruoca, Milagres,Milhã,Mombaça,Parambu,
Paramoti,Pentecoste,Pindoretama, Porteiras,Potiretama, Quixadá, Quixeré,
Santa Quitéria, Sobral, Tamboril e Varjota.

Art. 2.° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

O ma
FSC

VIISTO
Mlpraduzkto

3*0128031,

Art. 2.° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, aos 25 de fevereiro de 2021.

Dep. Evandro Leitão
PRESIDENTE

Dep. Fernando Santana
l.° VICE-PRESIDENTE
Dep. Danniel Oliveira

2.° VICE-PRESIDENTE
Dep. Antônio Granj

l,° SECRETÁRIO
Dep. Audic Mota

2.° SECRETÁRIO
Dep. Érika Amorim

3.a SECRETÁRIA
Dep. Ap.Luiz Henrique

4.“ SECRETÁRIO

a

publicação.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em
Fortaleza, aos 4 de março de 2021.

Dep. Evandro Leitão
PRESIDENTE

Dep. Fernando Santana
l.° VICE-PRESIDENTE
Dep. Danniel Oliveira

2° VICE-PRESIDENTE
Dep. Antônio Granja

1.° SECRETÁRIO
Dep. Audic Mota
2.° SECRETÁRIO

Dep.Érika Amorim
3.° SECRETÁRIA

Dep. Ap.Luiz Henrique
4.° SECRETARIO

*** *** ***
DECRETO LEGISLATIVO N°561, de 4 de março de 2021.

RECONHECE, PARA OS FINS DO
DISPOSTO NO ART. 65 DA LEI
COMPLEMENTAR FEDERAL N°101, DE
4 DEMAIODE 2000, A OCORRÊNCIA DO
ESTADO DE CALAMIDADEPUBLICA NO
MUNICÍPIO QUE INDICA.

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 19,
incisoI,da Resolução 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento Interno),
promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1.“ Fica reconhecida, para os fins previstos nos incisosIeII
do art. 65 da Lei Complementar Federal n.° 101, de 4 de maio de 2000, a
ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Senador Sá.

Art. 2.° Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro
neste Decreto Legislativo serão imediatamente disponibilizadas em sitio
oficial específico na rede mundial de computadores (Internet), contendo,no
que couber, além das informações previstas no § 3.°do art. 8.° daLeiFederal
n.“ 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de
sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o
respcctivo processo de contratação ou aquisição.

§ l.°Os Municípios deverão, em um prazo de até 15 (quinze) dias,
fornecer as seguintes informações:

I-dados da dotação orçamentária dos Municípios referentes a todas
as despesas (saúde, educação etc), informando o percentual de execução das
despesas em relação às diversas rubricas orçamentárias, bem como o valor da
dotação orçamentária e dos recursos financeiros dedicados àprevenção e ao

*** *** ***
EMENDA CONSTITUCIONAL N'T06, de 25 de fevereiro de 2021.

AUTORIZA A PRORROGAÇÃO
EXCEPCIONAL, NO ÂMBITO DA
SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA
ESTADUAL DE ATENDIMENTO
SOCIOEDUTATIVO - SEAS E DA
COMPANHIA CEARENSE DE
TRANSPORTES METROPOLITANOS
- METROFOR, DE CONTRATAÇÕES
TEMPORÁRIAS CELEBRADAS NOS
TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ, nos termos do art. 59, § 3.°, da Constituição

___
íltJ-
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MEDIDA PROVISÓRIA N°1.047, DE 3 DE MAIO DE 2021

Dispõe sobre as medidas excepcionais para a aquisição de bens

e a contratação de serviços, inclusive de engenharia, e insumos

destinados ao enfrentamento da pandemia dacovid-19 .

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o

adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

CAPÍTULOI

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. Io Esta Medida Provisória dispõe sobre medidas excepcionais para a aquisição de bens e a

contratação de serviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da pandemia

da covid-19 .

Parágrafo único. A aquisição de vacinas e insumos e a contratação de bens e de serviços

necessários à implementação da vacinação contra a covid-19 são regidas pelo disposto na Lei n° 14.124.

Art. 2° Para fins do disposto nesta Medida Provisória, fica a administração pública dos entes

federativos, de todos os Poderes e dos.órgãos constitucionalmente autónomos autorizada a, nos termos

desta Medida Provisória:

I - dispensar a licitação;

II - realizar licitação na modalidade pregão, eletrónico ou presencial, com prazos reduzidos: e

III - prever em contrato ou em instrumento congénere cláusula que estabeleça o pagamento

antecipado.

CAPÍTULO II

DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Art. 3o Nos processos de dispensa de licitação decorrentes do disposto no inciso I do caput do

art. 2o, presumem-se comprovadas a:

I - ocorrência de situação de emergência em saúde pública de importância nacional decorrente

da pandemia de covid-19 :

II - necessidade de pronto atendimento à situação de emergência de que trata o inciso I;

III - existência de risco à segurança de pessoas, de obras, de prestação de serviços, de

equipamentos e de outros bens, públicos ou particulares; e

IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de emergência.

Art. 4o Na hipótese de dispensa de licitação de que trata o inciso I do caput do art. 2o, quando

se tratar de aquisição ou de contratação por mais de um órgão ou entidade, poderá ser utilizado o sistema

de registro de preços previsto no inciso II do caput do art.15 da Lei n° 8.666. de 21de iunho de 1993.

§ Io Na hipótese de que trata o caput , o ente federativo poderá aplicar o regulamento federal

relativo ao sistema de registro de preços, caso não tenha editado regulamento próprio.

§ 2o O órgão ou a entidade gerenciadora da aquisição ou da contratação estabelecerá prazo de

dois a oito dias úteis, contado da data de divulgação da intenção de registro de preço, para que outros

órgãos e entidades manifestem interesse em participar do sistema de registro de preços realizado nos

termos deste artigo.
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! w§ 3° O disposto nos § 2° e § 3° do art. 8o não se aplica ao sistema de registro/dè preços

fundamentado nesta Medida Provisória. !í ,,
\ v. FA

§ 4o Para as aquisições e as contratações celebradas, após trinta dias, contado dá' data de

c

\
assinatura da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade deverá realizar estimativa de preços a, fim
verificar se os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado óu
comercialização com a administração pública, promovido o reequilíbrio económico-financeiro do contrato,

caso necessário.

na__

§ 5o A aquisição ou a contratação a que se refere o caput não se restringe a equipamentos

novos, desde que o fornecedor se responsabilize pelas plenas condições de uso e de funcionamento do

objeto contratado.

CAPÍTULO III

DA LICITAÇÃO

Art. 5o Nos casos de licitação na modalidade pregão, eletrónico ou presencial, de que trata o

inciso II do caput do art. 2o, os prazos dos procedimentos Licitatórios serão reduzidos pela metade.

§ Io Quando o prazo original de que trata o caput for número ímpar, este será arredondado

para o número inteiro antecedente.

§ 2° Os recursos interpostos terão somente efeito devolutivo.

§ 3o Fica dispensada a realização da audiência pública a que se refere o art. 39 da Lei n° 8,666,

§ 4o As licitações realizadas para fins de sistema de registro de preços serão consideradas

compras nacionais e observarão o disposto em regulamento editado peLo Poder Executivo federal,

observado o prazo estabelecido no § 2o do art. 4o.

§ 5o As atas de registro de preços terão prazo de vigência de seis meses, prorrogável uma vez,

pelo mesmo período, se comprovada a vantajosidadede suas condições negociais.

Art. 6o Os órgãos e as entidades da administração pública federal ficam autorizados a aderir à

ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade estadual, distrital ou municipal em

procedimentos realizados nos termos desta Medida Provisória, até o limite, por órgão ou entidade, de

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens constantes do instrumento convocatório e registrados na

ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

Parágrafo único. As contratações decorrentes das adesões à ata de registro de preços de que

trata o caput não poderão exceder, na totalidade, o dobro do quantitativo de cada item registrado na ata

de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do

número de órgãos não participantes que aderirem à ata.

CAPÍTULO IV

DO PAGAMENTO ANTECIPADO

Art. 7o A administração pública poderá, nos termos do disposto no inciso III do caput do art. 2o

prever cláusula contratualque estabeleça o pagamento antecipado, desde que:

I - represente condição indispensávelpara obter o bem ou assegurar a prestação do serviço; ou

II - propicie significativa economia de recursos.

§ Io Na hipótese de que trata o caput , a administração pública deverá:

I - prever a antecipação de pagamento em edital ou em instrumento formal de adjudicação

direta; e

II - exigir a devolução integral do valor antecipado na hipótese de inexecução do objeto,

atualizado monetariamente pela variação acumulada do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo

- IPCA, ou índice que venha a substituí-lo, desde a data do pagamento da antecipação até a data da

devolução.

§ 2o Sem prejuízo do disposto no § Io, a administração púbLica deverá prever medidas de

cautela aptas a reduzir o risco de inadimplemento contratual, tais como:
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I - a comprovação da execução de parte ou de etapa iniciaL do objeto pelo contrataqò, para a

antecipação do vaLor remanescente;

V;

x
. . PAG-

II - a prestação de garantia nas modalidades de que trata o art. 56 da Lei n° 8.666. de.Í993. de-
j j

até trinta por cento do valor do objeto;

III - a emissão de titulo de crédito pelo contratado;

IV - o acompanhamento da mercadoria, em qualquer momento do transporte, por
representante da administração pública; e

V - a exigência de certificação do produto ou do fornecedor.

§ 3o É vedado o pagamento antecipado pela administração pública na hipótese de prestação de

serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra.

CAPÍTULO V

DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Art. 8o No planejamento das aquisições e das contratações de que trata esta Medida Provisória.
a administração pública deverá observar as seguintes condições:

I - fica dispensada a elaboração de estudos preliminares, quando se tratar de bens e serviços

comuns;

II - o gerenciamento de riscos da contratação somente será exigível durante a gestão do

contrato: e

III - será admitida a apresentação de termo de referência simplificado ou de projeto básico

simplificado.

§ Io O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado de que trata o inciso III

do caput conterá:

I - a declaração do objeto;

II - a fundamentação simplificada da contratação;

III - a descrição resumida da solução apresentada;

IV - os requisitos da contratação;

V - os critérios de medição e de pagamento;

VI - a estimativa de preços obtida por meio de, no mínimo, um dos seguintes parâmetros:

a) Portalde Compras do Governo federal;

b) pesquisa publicada em mídia especializada;

c) sites especializados ou de domínio amplo;

d) contratações similares de outros entes públicos; ou

e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e

VII - a adequação orçamentária.

§ 2o Será dispensada, excepcionalmente. mediante justificativa da autoridade competente, a

estimativa de preços de que trata o inciso VI do § Io.

§ 3o Os preços obtidos a partir da estimativa de preços de que trata o inciso VI do § Io não

impedem a contratação pelo Poder Público por valores superiores decorrentes de oscilações ocasionadas

pela variação de preços, desde que observadas as seguintes condições:

I - negociação prévia com os demais fornecedores, segundo a ordem de classificação, para

obtenção de condições mais vantajosas; e

II - fundamentação, nos autos do processo administrativo da contratação correspondente, da

variação de preços praticados no mercado por motivo superveniente.
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Art. 9o Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou de prestadores de Serviço, a c
autoridade competente, excepcionalmente e mediante justificativa, poderá dispensar o cumprimenteÿçte 3 %

um ou mais requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de apresentação de prova de regularidade
trabalhista e o cumprimento do disposto no inciso XXyill do caput do art. 7° e no 5 3° do art.v195 cfÿ

V
/

CAPÍTULO VI

DA CONTRATAÇÃO

Art. 10. Todas as aquisições ou contratações realizadas com base no disposto nesta Medida

Provisória serão disponibilizadas, no prazo de cinco dias úteis, contado da data da realização do ato, em

sítio oficial na internet, observados, no que couber, os requisitos previstos no 5 3° do art. 8° da Lei n° 12.527.

de18 de novembro de 2011. e conterão:

I - o nome do contratado e o número de sua inscrição na Secretaria Especial da Receita Federal

do Brasil do Ministério da Economia ou identificador congénere no caso de empresa estrangeira que não

funcione no País;

II - o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de aquisição ou de contratação;

III - o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato;

IV - a discriminação do bem adquirido ou do serviço contratado e o Local de entrega ou de

9 prestação do serviço;

V - o valor global do contrato, as parcelas do objeto, os montantes pagos e o saldo disponíveL

ou bloqueado, caso exista;

VI - as informações sobre eventuais aditivos contratuais;

VII - a quantidade entregue ou prestada em cada ente federativo durante a execução do

contrato, nas contratações de bens e serviços;e

VIII - as atas de registros de preços das quais a contratação se origine, se houver.

Art. 11. Quando a movimentação for realizada por meio de Cartão de Pagamento do Governo,

para a concessão de suprimento de fundos e por item de despesa e para as aquisições e as contratações

de que trata esta Medida Provisória, ficam estabelecidos os seguintes limites:

I - na execução de serviços de engenharia, o valor estabelecido na alínea "a" do inciso I do

l; e

II - nas compras em geral e em outros serviços, o valor estabeLecido na alínea "a" do inciso II do

caput do art. 23 da Lei n° 8.666. de1993.

Art.12.Fica autorizada a contratação de fornecedor exclusivo de bem ou de serviço de que trata

esta Medida Provisória, inclusive no caso da existência de inidoneidade decLarada ou de sanção de

impedimento ou de suspensão para celebração de contrato com o Poder Público.

Parágrafo único. Na hipótese de que trata o caput , é obrigatória a prestação de garantia nas

modalidades previstas no art. 56 da Lei n° 8.666. de 1993. que não poderá exceder a dez por cento do

valor do contrato.

Art. 13, Para os contratos celebrados nos termos desta Medida Provisória, a administração

pública poderá estabelecer cláusuLa com previsão de que os contratados ficam obrigados a aceitar, nas

mesmas condições contratuais iniciais, acréscimos ou supressões ao objeto contratado, limitados a até

cinquenta por cento do valor inicial atualizado do contrato.

Art. 14. Os contratos regidos por esta Medida Provisória terão prazo de duração de até seis

meses e poderão ser prorrogados por períodos sucessivos, desde que vantajosos, e enquanto perdurar a

necessidade de enfrentamento da pandemia da covid-19 .

Art. 15. Aplica-se supletivamente o disposto na Lei n° 8.666. de 1993, quanto às cláusulas dos

contratos e dos instrumentos congéneres celebrados nos termos desta Medida Provisória.

CAPÍTULO VII

DISPOSIÇÕES FINAIS
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Art. 16. Os órgãos de controle interno e externo priorizarão a análise e a manifestação?quanto à

legalidade, à legitimidade e à economicidade das despesas decorrentes das aquisições /pupcl&s
contratações realizadas com fundamento nesta Medida Provisória.

Art. 17. O disposto nesta Medida Provisória aplica-se aos atos praticados e aos contratoÿ o

instrumentos congéneres firmados durante o período de enfrentamento da situação de emergência ém
saúde pública de importância nacional decorrente da pandemia de covid-19 , independentemente do seu

prazo de execução ou de suas prorrogações.

Parágrafo único. Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de

emergência de saúde pública referida no caput .
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Art.18. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 3 de maio de 2021; 200° da Independência e133° da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Paulo Guedes

Marcelo Antônio Cartaxo Gueiroga Lopes

Este conteúdonão substitui o publicado na versão certificada.
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